LEI Nº 6.039, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008.
Altera o art. 4º das Leis nºs 5.706, de 24 de fevereiro de 2006, 5.707, de 24 de fevereiro de 2006 e 5.865, de 28 de maio de 2007, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  O art. 4º da Lei nº 5.706, de 24 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º  As parcelas devidas pelo Município serão recolhidas ao IPREM até o dia 30 (trinta) de cada mês, com início em março de 2006 e término em fevereiro de 2026.”

Art. 2º  O art. 4º da Lei nº 5.707, de 24 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º  As parcelas devidas pelo Município serão recolhidas ao FASERV até o dia 30 (trinta) de cada mês, com início em março de 2006 e término em fevereiro de 2011.” 

Art. 3º  O art. 4º da Lei nº 5.865, de 28 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º  As parcelas devidas pelo Município serão recolhidas ao IPREM até o dia 30 (trinta) de cada mês, com início em junho de 2007 e término em maio de 2012.”

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de setembro de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Milton Romero da Rocha Sousa

Secretário Municipal de Governo
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